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Despacho

Autor: Dep. Ludio Cabral

Modifica o art. 6° do Substitutivo Integral n°® 1 do Projeto de lei n°® 1145/2025, que passa a ter a seguinte
redacao:

Art. 6° O Programa Passaporte Verde serd coordenado pela Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econémico — SEDEC, em cooperacgéao técnica com a SEMA, o INDEA/MT e o
IMAC, cabendo a este Ultimo a gestdo operacional, o suporte tecnoldgico e a execuc¢ao de
acOes de apoio e capacitacdo, observadas as competéncias legais de cada 6rgéo.

JUSTIFICATIVA

A redacéo original atribui ao IMAC a execucédo exclusiva do Programa Passaporte Verde, conferindo-lhe
“autonomia técnica e administrativa”, o que implica transferéncia de atribuicbes publicas a uma entidade
privada de direito civil, sem superviséo direta da Administracéo Publica.

Tal previsdo viola os arts. 37 e 225 da Constituicdo Federal e a LC 140/2011, que reserva a SEMA a
competéncia para a gestao ambiental e ao INDEA a competéncia para a defesa agropecuaria.

A emenda suprime a exclusividade e estabelece que o programa sera coordenado pela SEDEC, com
cooperacdo técnica da SEMA, do INDEA e do IMAC, restabelecendo o papel de cada 6rgao:

- SEDEC ? coordenacdao e articulagédo de politicas publicas;
- SEMA ? andlise e regularizagdo ambiental;

- INDEA ? rastreabilidade e sanidade animal;

- IMAC ? apoio técnico e certificagdo voluntaria.

Com isso, mantém-se o carater de parceria publico-privada, sem violar a separacao de competéncias nem
criar nova estrutura administrativa irregular.

A correcao evita possivel questionamento judicial por usurpagéo de poder de policia e ofensa ao principio da
legalidade administrativa.




Emenda ao Projeto de lei n°® 1145/2025 - krs3helj

[=]:5 =]
Estado de Mato Grosso r)%
Assembleia Legislativa E !

Edificio Dante Martins de Oliveira
Plenério das Delibera¢bes “Deputado René Barbour” em 05 de Novembro de 2025

Ladio Cabral
Deputado Estadual




